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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a a-
brir, por decreto, no Departamento de Finanças, nos termos do AM 
tigo 42, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964t um crédito es-
pecial de Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros), destinado 
ao pagamento dos vencimentos do Secretario Administrativo da CM:, 
cargo criado pela Lei n2 1.5491de 14 de dezembro de 1977. 

Art. 22 - Fica anulada parcialmente,. na imp2rt'incia 
de CO 36.000t00 (trinta e seis mil cruzeiros), a dotaçao orça-
mentaria seguinte:' 

5.12 16885360 Serviços de Transporte Rodoviário 
3120.00, Material de Consumo 

83.Peças e acessórios para veícu- 
los e equipamentos 	 Cr$ 36.000,00 

Art. 32 - 0 crédito autorizado pelo artigo 12, terá 
como recurso para a sua cobertura, a anulaçao parcial da dota-
ção prevista no artigo anterior.' 

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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45.  

MENSAGEM Ng 10/78 

Senhor Presidente da Câmara Municipal 

Tenho a honra de encaminhar a V. Eta. para que seja aprecia 
do pelos nobres membros dessa Egrégia Casa, o projeto de lei que 
autoriza a abertura de um crédito especial de Cr$ 36.000,00. 

2. Pela Lei n2  1.549, de 14 de dezembro de 1977, foi criado o 
cargo de Secretário Administrativo da CME,de provimento em canas 
são. 

3. Para atender os serviços administrativos da Secretaria / 
da Comissão Municipal de Esportes,foi criado o citado cargo que é 
de livre nomeaçãolisto é, o seu provimento não depende de concur- 
so. 

4. Tendo a elaboração do orçamento se processado no Ines de se-
tembro, não constou da proposta orçamentária a dotação necessária 
ao pagamento dos vencimentos do titular do aludido cargo. 

5. Em face da ausância de dotação própria, indispensável se / 
torna a abertura do crédito especial de Cr$ 36.000,00. 

6. Como os créditos especiais devem ser autorizados por lei / 
conforme dispõe o artigo 42 da Lei ng 4.320, de 17 de março de / 
1964, o projeto elaborado por este Executivo,tem a finalidade de 
dar cumprimento àquele dispositivo legal. 

7. Para cobertura do crédito será anulada parcialmente, a dota, 
ção destinada a aquisição de peças e acessórios de veículos e / 
equipamentos,dos Serviços de Transportes e Oficinas. 

8. Tratando-se de matéria considerada de urgéncia, deve o pro-
jeto de lei ser apreciado no prazo máximo de 40 dias, nos termos 
do parágrafo 12, do artigo 26 do Decreto-Lei Complementar n2  9,de 
31 de dezembro de 1969. 

Apresento a V. Exa. os protestos de minha estima e alta con 
sideração. 
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